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LEI Ne 3153, DE 07 DE MARÇO DE 1988 

Exclui da pensão objeto da Lei 2.332/78 os deper 

dentes inscritos na Carteira de Previdência dos- 

Vereadores e Prefeitos do Estado de Sao Paulo, - 

do Ingtituto de Previdência do Estado de São Pau 

Lo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAL, Estado de 3ão Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinaria 

realizada no dia 23 de fevereiro de 1.988, PROMULCA a seguinte - 

Leis 

art. 1º = O disposto na Lei 2,332, de 15 de dezembro de - 

1978, alterada pela Lei 2.705, de 15 de maio de 1984, não se = 

aplica acs dependentes inscritos na Carteira de previdência dos- 

Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo, do Instituto de = 

Previdencia do Estado de São Paulo. 

Art. 22 - Estarlei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

   

    

   

   
                

Pa Ro Ena iria 

(ANDRÉ BENASSI) 

prefeito Municipal 

           

  

     

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Juri- 

dicos da Prefeitura do Municipio de Jundiai, aos sete dias do - 

mês de março de mil novecentos e citenta e cito. 
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